
  

 

 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO / OFICIALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 
 

 
1. OBJETO PARA FUTURA CONTRATAÇÃO: Aquisição de placas e medalhas comemorativas conforme previsto na 
Resolução nº 07/2019 que instituiu a “Medalha Policial Padrão” 
 

 

 
2. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A aquisição das placas e medalhas justifica-se pela necessária materialização do 
reconhecimento aos servidores públicos integrantes das carreiras das polícias que tanto contribuíram e prestaram 
relevantes serviços ao municipio no ano de 2023, sendo destaque em suas agremiações. Tradicionalmente uma placa, 
bem como das medalhas agregam valor ao significado da homenagem e possibilita que o servidor, ora policial ativo se 
inspire com os bons exemplos deixados. Considerando que a cerimônia de homenagem aos policiais que foram 
reconhecidos com o título de “Policial Padrão” no período de 2020 a 2023, não fora realizada em virtude da pandemia 
do Covid-19. Propõe-se a aquisição de placas em aço escovado medindo 40x60, bem como as medalhas já delineadas 
na própria Resolução que a instituiu, devidamente acondicionadas em estojo de veludo preto.  
 

 

 
3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: Previsto na Resolução nº 07/2019 a qual será entregue em 
Sessão Solene especial a este fim no dia 22 de abril do corrente ano. 
 

 

 
4. QUANTIDADE DE MATERIAL DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA: 
PLACAS EM AÇO: 06 unidades 
MEDALHAS POLICIAL PADRÃO 2023: 24 (vinte e quatro) estojos contendo 01 medalha com fita, 01 miniatura com fita, 
01 barreta e 01 roseta. 
 

 

5. INDICAÇÃO DA COMISSÃO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO: Conforme Portaria nº 57, 
de 31 de agosto de 2018. 

 

6. ÁREA REQUISITANTE:  
SETOR: Diretoria Geral Administrativa 
RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Nome: Maurilo Pimenta de Morais 
Cargo: Diretor Administrativo 
E-mail: administracao@camaravotuporanga.sp.gov.br 

 

 
À autoridade superior, para autorização de prosseguimento. 
Votuporanga/SP, 20/03/2024. 
 
 
 

Responsável pela elaboração do DFD 
MAURILO PIMENTA DE MORAIS 

Diretor Administrativo 
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